
Quinta-feira, 30 de Julho de 2020 | Edição Nº 854| Caderno III

 

 

  

 

 

  

  

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

LEI N° 1090/2020 

      DÁ NOME À BEM PÚBLICO. 

 

A Câmara de Vereadores do Município de Piritiba aprova e o Prefeito Municipal 
sanciona: 

 

                      Art. 1º - Fica nomeada de RENÊ RODRIGUES BARRETO, a quadra 

poliesportiva, localizada na Praça Jairo Moreira de Alcântara, Bairro Terra do Junco, na 

sede deste município. 

                     Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRITIBA - BAHIA, 30 DE JULHO DE 2020. 

 

SAMUEL OLIVEIRA SANTANA 
Prefeito 
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